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Prefeitura Municipal de Porto Dsperidiáo

PORTARIA N."'17312025, DE í9 DE MAIO DE 2025.

Dispóe sobre a nomeaçáo de servidor efetivo para ocupar a função de

Chefe de Seçáo, da Secretaria de Fazenda' e dá outras providências'

o senhor oDlRLEl QUElRoz FARIA, Prefeito de Porto Esperidião/MT, no uso de suas

atribuiçóes que lhe sáo conferidas por lei;

CoNSIDERANDO o disposto no art. 52, da Lei complementar n.o 018/2003, de 15 de

dezembro de 2003.

RESOLVE:

AÉ. ,1". NOÍúEAR o servidor AURÉttO UefUeS DA SILVA, efetivo no cargo de contínuo. sob

matrícula n.o 7S9, para exêrcer a função de CHEFE DE SEçÃO, da Secretaria de Fazenda,

com percepção da respectiva funçáo gratificada, nos termos da legislação municipal'

Art.2". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

Publique-se. CumPra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Esperidião,lslado de Mato Grosso, em 19 de maio

de 2025
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